
Atribuições da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos

A Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos tem suas
atribuições definidas no art. 139 da Lei Complementar nº. 1.656/2024  :  

Art. 139 A Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos exerce
as seguintes funções:

I - a proteção social, visando a garantia da vida, à redução de danos, e à prevenção da
incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção família, à maternidade, à infância, a adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças, aos adolescentes, aos jovens e aos idosos;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d)  a  habilitação  e  reabilitação  das  pessoas  com  deficiência  e  a  promoção  de  sua
integração à vida comunitária.

II - a promoção da vigilância socioassistencial, por meio de diagnósticos de base territorial
acerca da capacidade protetiva das famílias e da exposição a riscos pessoais e sociais;

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões socioassistenciais;

IV - a garantia de que as ações de assistência social tenham centralidade na família e
garantam a convivência familiar e comunitária;

V - a contribuição para a inclusão e a equidade de cidadãos e de grupos específicos,
ampliando o acesso aos bens e serviços assistenciais;

VI  -  propor  e  coordenar  as  políticas  públicas  de  assistência  social  do  Município,  em
articulação com o Conselho Municipal de Assistência Social, de forma integrada com a Lei
Orgânica de Assistência Social e suas normas e preceitos;

VII - executar programas, atividades e projetos que visem à melhoria da qualidade de vida
da população, ao combate à exclusão e à pobreza e à proteção de grupos e indivíduos
em vulnerabilidade e situação de risco social e pessoal;

VIII  -  articular  os  esforços  dos  setores  governamental  e  privado  no  processo  de
assistência  social  do  Município,  incluindo  o  estabelecimento  de  parcerias  com
organizações da sociedade civil;

IX  -  promover  a  realização  de  estudos,  diagnósticos  e  perfis  socioeconômicos  da
população que subsidiem os planos e programas de assistência social da área;

X  -  manter  meios  para  o  acompanhamento  e  a  avaliação  permanentes  dos  planos,
programas  e  ações  desenvolvidos  pela  Secretaria  e  da  qualidade  dos  serviços  e
benefícios prestados;
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XI  -  promover a atenção prioritária  à  primeira infância e  à  criança e adolescente  em
situação de risco social  e  pessoal,  bem como ao idoso,  à  pessoa com deficiência,  à
mulher e a outros grupos sociais específicos;

XII  -  implantar  e  gerenciar  centros  comunitários  de  referência,  atendimento,  alberga-
mento, bem como a prestação de benefícios e demais ações que integram os sistemas de
proteção social básica e especial;

XIII  -  supervisionar  e  controlar  os  benefícios  sociais  inerentes  ao Cadastro  Único  do
Ministério do Governo Federal;

XIV  -  estimular  e  apoiar  técnica  e  financeiramente  as  associações  e  os  consórcios
municipais na prestação de serviços de assistência social, trabalho e direitos humanos;

XV - promover o cadastramento das entidades assistenciais locais e monitorar e avaliar
permanentemente  suas  ações,  programas  e  projetos  desenvolvidos  com  recursos
cofinanciados pelo Município;

XVI  -  formular  medidas  e  ações  visando  ao  fortalecimento  do  empreendedorismo,  à
qualificação profissional e ampliação das oportunidades de trabalho, de forma a enfrentar
o desemprego e melhorar a qualidade de vida da população

XVII - coordenar e executar ações de fomento da habitação de interesse social no âmbito
do  município  e  de  melhoria  das  condições  de  moradia  da  população  beneficiária  da
assistência social;

XVIII  -  articular  e  mobilizar  entidades  e  organizações  que  promovam  a  segurança
alimentar e nutricional sustentável e o cumprimento das recomendações do Conselho de
Segurança Alimentar e Nutricional, apoiando sua atuação enquanto instância de controle
social;

XIX - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XX - desempenhar outras atividades afins.


